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2 — Os candidatos deverão ser detentores de doutoramento em Fi-
losofia e ter currículo significativo na área de Filosofia da Cultura, 
dando -se preferência a quem tenha currículo forte na área de Filosofia 
da Educação.

3 — Os candidatos verão dominar a língua portuguesa falada e escrita.
4 — Dá -se preferência a candidatos com currículo internacional.
II — Apresentação da candidatura:
1 — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos, de preferência 

em suporte digital, presencialmente na Reitoria da Universidade Nova 
de Lisboa (UNL) sita no Campus de Campolide, 1099 -085 Lisboa, ou 
por via postal, em formulário disponível na Divisão Académica e online 
em http://www.unl.pt/nova/docentes

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documen-
tação a seguir indicada:

a) Certidão comprovativa do grau de doutor;
b) 9 exemplares, em suporte digital (PEN) do curriculum do can-

didato;
c) 9 exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curriculum, 

preferencialmente, em suporte digital (PEN);
d) 9 exemplares impressos ou, em suporte digital (PEN) do relatório 

de uma unidade curricular, existente ou a criar, no âmbito da área dis-
ciplinar a que respeita o concurso;

e) 9 exemplares impressos ou em suporte digital (PEN) do plano 
quinquenal de desenvolvimento de carreira que ateste o contributo do 
candidato para o cumprimento da missão da instituição.

3 — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais 
de recrutamento em funções públicas, podem ser substituídos por de-
claração prestada no formulário, referido no n.º II supra, disponível na 
Divisão Académica da Reitoria da UNL e online, em http://www.unl.
pt/nova/docentes

4 — As candidaturas devidamente instruídas com os documentos 
supra mencionados no n.º II, deverão ser entregues no prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário 
da República.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios, que não puder ser 
oficiosamente suprida, determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de 
acordo com a sistemática do ponto III deste Edital.

III — Critérios de avaliação: Os critérios, indicadores e pondera-
ções, com vista à avaliação dos candidatos, aprovados pelo júri, são 
os seguintes:

1 — Componente Científica do curriculum vitae de cada candidato 
(44 %):

1.1 — Publicação Livros e Artigos Científicos publicados em revistas 
da especialidade com arbitragem científica (0  -20);

1.2 — Participação em Projetos de Investigação avaliados por enti-
dades competentes nacionais ou internacionais e com impacto relevante 
na área do concurso, em particular enquanto Investigador Responsá-
vel (0  -8);

1.3 — Orientações ou coorientações de teses (2.os Ciclos e 3.os Ci-
clos) e de outras componentes não curriculares dos 2.os ciclos (Relatórios 
de Estágio e Trabalhos de Projeto) (0  -8);

1.4 — Comunicações apresentadas em Congressos e Colóquios Cien-
tíficos e outra atividade científica relevante (Prémios, Bolsas, Integração 
de Órgãos Científicos, Unidades de Investigação, órgãos Editoriais, 
formação avançada, pós -graduada, complementar) (0  -8).

2 — Componente Pedagógica (30 %):
2.1 — Experiência de ensino na área do concurso (0  -5);
2.2 — Qualidade do relatório da unidade curricular apresentado no que 

concerne à qualidade do programa, fundamentação, contextualização, 
materiais pedagógicos, planificação e bibliografia (0  -20).

2.3 — Outra atividade pedagógica relevante (0  -5).
3 — Plano de desenvolvimento de carreira (15 %):
3.1 — Contributo para o cumprimento da missão da instituição, no 

que concerne ao desenvolvimento da docência, incluindo dimensão 
internacional (0 -5);

3.2 — Contributo para o cumprimento da missão da instituição, no 
que concerne ao desenvolvimento da investigação, incluindo dimensão 
internacional (0  -5);

3.3 — Contributo para o cumprimento da missão da instituição, no 
que concerne à captação de financiamento competitivo (0  -5);

4 — Outras atividades relevantes (11 %)
4.1 — Atividades de gestão universitária (0  -8);
4.2 — Atividades de extensão universitária (0  -3).
IV — Composição do júri:
Presidente: Prof. Doutor João de Deus Santos Sàágua, Reitor da 

Universidade Nova de Lisboa.

Vogais:
Prof. Doutor António Pedro Couto da Rocha Pita, Professor Catedrá-

tico da Universidade de Coimbra;
Prof. Doutor José Francisco Preto Meirinhos, Professor Catedrático 

da Faculdade de Letras da Universidade do Porto;
Prof.ª Doutora Maria do Céu Patrão Neves de Frias Martins, Profes-

sora Catedrática da Universidade dos Açores;
Prof. Doutor António José Duque da Silva Marques, Professor Cate-

drático da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da UNL;
Prof. Doutor João Luís da Costa Campos Vieira Lisboa, Professor 

Catedrático da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da UNL

V — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação 

e ordenação dos candidatos.
2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à área 

científica onde é aberto o concurso, das demais peças concursais e nas 
classificações atribuídas, conforme critérios indicadores e ponderações 
previstas no n.º III supra, o júri procede à admissão dos candidatos com 
classificação final, em mérito absoluto igual ou superior a 50, ou à sua 
exclusão, quando tenham classificação final inferior a 50.

3 — Determinados os candidatos admitidos, com base nas classi-
ficações supra, o júri apresenta parecer escrito com a ordenação dos 
candidatos admitidos.

4 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos 
vogais, respeitando a ordenação apresentada no documento referido no 
número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do n.º 11 do artigo 16.º do 
Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da UNL.

5 — Se algum candidato não for admitido, será notificado, para se 
pronunciar, nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

18 de setembro de 2017. — O Reitor, Prof. Doutor João de Deus 
Santos Sàágua.

310785753 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Deliberação n.º 883/2017

Extensão de encargos
A Universidade do Porto pretende contratar uma empreitada tendo 

em vista a remodelação dos pisos 3 e 4 da Faculdade de Medicina da 
Universidade do Porto.

Considerando que a referida empreitada tem associada uma dotação 
de 494.500 Euros, ao qual acresce IVA à taxa de 23 %;

Considerando que a concretização de tal processo de contratação dará 
origem a encargos orçamentais em ano económico que não o da sua 
realização, prevendo -se um prazo máximo de 360 dias a contar da data 
da sua consignação ou da data em que o dono da obra comunique ao 
empreiteiro a aprovação do plano de segurança e saúde, caso esta última 
data seja posterior, deverá cumprir -se o disposto na Lei n.º 8/2012, de 21 
de fevereiro, e no Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;

Considerando que os encargos para cumprimento das obrigações con-
tratuais serão suportados por verbas a inscrever nas rubricas adequadas, 
em fontes de financiamento de receitas próprias do seu orçamento e que 
esta entidade não tem quaisquer pagamentos em atraso;

Considerando que, à luz do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em vigor por força do disposto na alínea f) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, a 
abertura de procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo 
orçamental em mais de um ano económico ou em ano que não seja o 
da sua realização, designadamente com a aquisição de serviços e bens 
através de locação com a opção de compra, locação financeira, locação-
-venda ou compra a prestações com encargos, e não se encontre exce-
cionado, como é o caso em apreço, à luz do mesmo preceito legal, não 
pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em portaria conjunta 
de extensão de encargos dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da tutela da entidade adjudicante;

Considerando que, à luz do disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 
20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, por despacho dos membros do Governo 
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responsáveis pela área das finanças e da tutela da entidade adjudicante 
pode ser delegada nos órgãos de direção das entidades referidas no n.º 4 
do mesmo diploma legal e circunscrita às situações nele referidas a 
competência referida no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

Considerando o Despacho de delegação de competências n.º 3628/2016, 
de 17 de fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, 
de 11 de março de 2016;

Considerando que a abertura do referido procedimento de contratação 
não pode ser efetivada sem a competente autorização conferida, no caso 
em apreço, em deliberação do Conselho de Gestão — Extensão de en-
cargos, com a necessária publicação no Diário da República;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto no n.º 6 do ar-
tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas 
Leis n.os64/2012, de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezem-
bro, e pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, e o disposto nos 
termos conjugados da alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, em especial os seus n.os 1 e 2, e no uso da competência 
delegada pelo Despacho n.º 3628/2016, de 17 de fevereiro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de março de 2016, 
determina -se o seguinte:

1 — Fica a Universidade do Porto autorizada a proceder à inscrição 
dos encargos relativos à empreitada supra referida, que não excedam a 
despesa global de 494.500 Euros, ao qual acresce IVA à taxa de 23 %;

2 — Os encargos emergentes do presente despacho serão satisfeitos 
por verbas adequadas a inscrever no orçamento da Universidade do 
Porto em fontes de financiamento de receitas próprias, para o ano de 
2018, na rubrica 07.01.03.B0.B0 Aquisição de bens de capital — Inves-
timentos — Edifícios — Administração Central — Serviços e Fundos 
Autónomos — Conservação ou reparação;

3 — A presente Deliberação produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

21 de agosto de 2017. — O Reitor e Presidente do Conselho de Gestão, 
Prof. Doutor Sebastião Feyo de Azevedo.

310785186 

 Faculdade de Direito

Declaração de Retificação n.º 665/2017
1 — Por ter sido publicado com inexatidão o Despacho n.º 3937/2017, 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2017, procede-
-se à sua retificação nos seguintes termos:

Onde, no ponto 1, se lê:
«a) Despachar todas as matérias, assuntos e processos relacionados 

com os docentes;
b) Autorizar a participação em conferências de docentes, investiga-

dores e, excecionalmente, estudantes de mestrado e de doutoramento, 
com pedido devidamente justificados;

c) Autorizar, observado o disposto na lei, em casos absolutamente 
excecionais, mediante fundamentação pertinente, a substituição pon-
tual de docentes no exercício de funções letivas, incluindo as de 
avaliação.

d) Despachar todos os assuntos relacionados com a gestão de 
Recursos Humanos, incluindo:

i) Aprovar o mapa de férias dos trabalhadores não docentes da 
Faculdade e autorizar o gozo e a acumulação de férias, bem como os 
pedidos de alteração;

ii) Autorizar a inscrição e participação em seminários, colóquios, 
cursos de formação e outras iniciativas similares por parte dos traba-
lhadores não docentes, bem como os correspondentes encargos;

iii) Aprovar os planos de formação anual e autorizar as respetivas 
alterações;

iv) Autorizar as deslocações em serviço no território nacional, 
bem como as correspondentes ajudas de custo dos trabalhadores 
não docentes;

v) Autorizar a abertura de concursos para o pessoal não docente, 
definição de critérios e júris;

vi) Autorizar nos termos da lei, os benefícios concedidos ao abrigo 
do estatuto trabalhador -estudante dos trabalhadores não docentes;

e) Autorizar as despesas com empreitadas e com aquisições de bens 
e serviços e decidir sobre o procedimento adjudicatório a adotar para 
o efeito, bem como praticar todos os atos necessários à instrução e 
tramitação respetivos até ao final de adjudicação e comunicação ao 
adjudicatário;

f) Despachar todos os assuntos relacionados com a construção e 
manutenção das instalações das infraestruturas físicas;

g) Autorizar a cedência temporária de espaços afetos à Faculdade, 
para fins educativos, sociais e culturais, nos termos dos critérios 
definidos;

h) Proferir decisões respeitantes a vigilâncias e horários dos do-
centes;

i) Despachar todos os assuntos relacionados com o Serviço de 
Informática;

j) Despachar todos os assuntos relacionados com os Serviços de 
Documentação;

k) Despachar todos os assuntos relacionados com o Gabinete de 
Estudante, Empregabilidade e Alumni;

l) Despachar todos os assuntos relacionados com o Gabinete de 
Intercâmbio e Mobilidade;

m) Representar o Diretor sempre que para tal seja solicitada.»

deve ler -se:
«a) Despachar todas as matérias, assuntos e processos relaciona-

dos com os docentes, exceto em matéria de autorização de despesa 
e decisão de contratar;

b) Autorizar, observado o disposto na lei, em casos absolutamente 
excecionais, mediante fundamentação pertinente, a substituição pon-
tual de docentes no exercício de funções letivas, incluindo as de 
avaliação.

c) Despachar todos os assuntos relacionados com a gestão de Re-
cursos Humanos, incluindo:

i) Aprovar o mapa de férias dos trabalhadores não docentes da 
Faculdade e autorizar o gozo e a acumulação de férias, bem como os 
pedidos de alteração;

ii) Autorizar a inscrição e participação em seminários, colóquios, 
cursos de formação e outras iniciativas similares por parte dos traba-
lhadores não docentes, bem como os correspondentes encargos;

iii) Aprovar os planos de formação anual e autorizar as respetivas 
alterações;

iv) Autorizar as deslocações em serviço no território nacional, 
bem como as correspondentes ajudas de custo dos trabalhadores 
não docentes;

v) Autorizar a abertura de concursos para o pessoal não docente, 
definição de critérios e júris;

vi) Autorizar nos termos da lei, os benefícios concedidos ao abrigo 
do estatuto trabalhador -estudante dos trabalhadores não docentes;

d) Autorizar a cedência temporária de espaços afetos à Faculdade, 
para fins educativos, sociais e culturais, nos termos dos critérios 
definidos;

e) Proferir decisões respeitantes a vigilâncias e horários dos do-
centes;

f) Despachar todos os assuntos relacionados com o Serviço de 
Informática;

g) Despachar todos os assuntos relacionados com os Serviços de 
Documentação;

h) Despachar todos os assuntos relacionados com o Gabinete de 
Estudante, Empregabilidade e Alumni;

i) Despachar todos os assuntos relacionados com o Gabinete de 
Intercâmbio e Mobilidade;

j) Representar o Diretor sempre que para tal seja solicitada.»

2 — É republicado, em anexo, o Despacho n.º 3937/2017, no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 9 de maio de 2017.

3 — A presente republicação produz efeitos no dia seguinte ao da 
publicação do Despacho n.º 3937/2017, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89, de 9 de maio de 2017.

31 de agosto de 2017. — O Diretor da Faculdade de Direito, Professor 
Doutor Miguel Pestana de Vasconcelos.

ANEXO

(a que se refere o n.º 2)
1 — De harmonia com o disposto no n.º 2 e 3 do artigo 93.º da Lei 

n.º 62/2007 de 10 de setembro, no artigo 21.º, n.º 1, alínea b) dos Esta-
tutos da Faculdade de Direito da Universidade do Porto e nos termos do 
disposto nos artigos 44.º e 47.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, delego na Subdiretora da Faculdade de Direito, Professora Doutora 
Rute Manuela Fernandes Monteiro Teixeira Pedro, a competência para 
a prática dos seguintes atos:

a) Despachar todas as matérias, assuntos e processos relacionados 
com os docentes, exceto em matéria de autorização de despesa e decisão 
de contratar;


